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EXPEDIENTE DO EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

Prefeito Municipal
JEFERSON RODRIGUES FELIX

Vice-Prefeito Municipal
JOSÉ JERÔNIMO PINHEIRO DE ASSIS

Chefe de Gabinete
JAILTON FELIX DE PONTES

Acesse esta
edição

Instituída pela Lei Instituído pela Lei Municipal Nº. 041 de 10 de Janeiro de 2014
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Portaria nº 004/2025 – Exoneração
Fica exonerado(a), a pedido, o(a) servidor(a)
indicado(a),  nos  termos  da  legislação
municipal  aplicável,  sem  prejuízo  das
anotações  funcionais  pertinentes.

As unidades administrativas deverão adotar
as  providências  necessárias  à  atualização
cadastral e à ciência das áreas correlatas, a
fim de evitar descontinuidade de serviços.

Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário,  devendo  a  Secretaria  de
Administração  proceder  aos  registros
cabíveis.

Código: Rk7Tn2Qe • Publicador: Administrador

Extrato de Contrato nº 2025/0004
Objeto:  homologação  do  resultado  do
certame  e  celebração  de  contrato  para
fornecimento  de  materiais  de  expediente,
conforme proposta vencedora e condições
do edital.

Vigência:  12  (doze)  meses,  contados  da
assinatura.  A  fiscalização  ficará  a  cargo  da
unidade demandante, que emitirá relatórios
de conformidade.

As  penalidades,  garantias  e  reajustes
observarão  os  termos  pactuados  e  a
legislação  vigente,  preservando-se  o
equilíbrio  econômico-financeiro.

Código: Xy4Mb9La • Publicador: Administrador


